
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2026

Ementa:  Requer  informações  sobre  utilização  de  terreno  público 
localizado na Rua Capitão Jorge Dias Velho, no bairro Jardim Campo 
Grande. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

O Vereador que a este subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  requer,  ouvido  o  Plenário,  que  seja
oficiado ao Prefeito Municipal, Yan Lopes de Almeida, solicitando-lhe 
que  informe  sobre  utilização  de  terreno  público  localizado  na  Rua 
Capitão Jorge Dias Velho, no bairro Jardim Campo Grande.
1-  O referido  terreno pertence ao patrimônio  público  municipal?  Em 
caso  positivo,  informar  a  matrícula,  cadastro  patrimonial  ou  outro 
documento que comprove a titularidade pública da área.
2-  Houve  autorização,  concessão  de  uso,  permissão  ou  doação do 
referido terreno público para utilização por particulares?
Em  caso  afirmativo,  encaminhar  cópia  integral  do  processo 
administrativo que autorizou a utilização do imóvel público, incluindo a 
lei, decreto, contrato, termo de concessão, permissão ou autorização de 
uso, bem como demais documentos pertinentes.
3-  Informar  qual  é  a  atividade  econômica  autorizada para 
funcionamento no local.
4- Considerando que atualmente há no local  um  estabelecimento do 
tipo concessionária de automóveis, questiona-se:
5-  O  estabelecimento  possui  alvará  de  funcionamento emitido  pela 
Prefeitura?
Em  caso  positivo,  encaminhar  cópia  do  respectivo  alvará  de 
funcionamento e demais licenças eventualmente exigidas.
6- Informar se houve  vistoria ou fiscalização por parte da Prefeitura 
quanto  à  utilização  do  referido  espaço  público  por  estabelecimento 
privado.
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Professor Maicon Goiembiesqui 
Vereador – REPUBLICANOS
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